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s despesas oriundas da presente Aesolu 
ção correrão por conta do excedente orçamontário do 
exercício de 1?62;.

Art. >c- Revogam-se as disposições em contrário*
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Art. 12- Fica aberto o Credito Especial da impor, 
t*ncia de CrC500.000,00(quiiiiientos mil cruzeiros)pa 
rã atender às desposas de que trata o processo pro
tocolado sob n£ p Ipl/ój da Faculdade de Odontolo - 
pia da U.d/

Art. 22-
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ribuiçoes legais e estatutárias,

•, usanão de a-


